CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

PORTARIA N° 1 037 | b 28 DE ABRIL DE 2025,

Estabelece critérios para entrega das honrarias
enumeradas na Resolugio Legislativa n® 614, de 23 de
maio de 2014 .

A MESA DIRETORA da Camara Municipal de Paracatu — Estado de Minas Gerais, no
uso de atribuicdo iegal que lhe confere o artigo 70, da Resolucado Legislativa n° 543,
de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Ficam estabelecidos os critérios de entrega das honrarias conforme 2
Resolucéo Legislativa n° 614, de 2014, que Dispde sobre a concessio de titulos de
cidadania honoraria, mogGes e diplomas de honra ao mérito ou mérito desportivo, a
Serem concedidos anualmente pela Camara Municipal de Paracatu, em Sessdes
Solenes, da seguinte forma:

I — O titulo de cidadania honoréria, concedido um por ano por parlamentar, sera
agendado junto & Chefia de Gabinete da Presidéncia da Camara para outorga em
data pré-definida a ser entregue em sesséo solene, sendo anualmente 17 (dezessete)
sessOes solenes para entregas dos titulos de forma individual.

I - Os diplomas de honra ao mérito ou mérito desportivo, concedidos dois por ano por
parlamentar, serdo agendados junto & Chefia de Gabinete da Presidéncia da Camara
para outorga em data pré-definida a serem entregues em sessio solene, sendo
anualmente 17 (dezessete) sessées para entrega dos dois méritos, por parlamentar.

Il — As mocées, concedidas trés Por ano por parlamentar, serdo agendadas junto a
Chefia de Gabinete da Presidéncia da Céamara para outorga em data pre-definida a
serem entregues em sesséo solene, sendo anualmente 17 (dezessete) sessdes para
entrega das trés mogoes, por parlamentar.

Art. 2°. As sessbes solenes serdo convocadas mediante Edital, em data previament ’\Kgp
definida, podendo o parlamentar reunir as outorgas do Titulo, dos Meéritos e das \
Mogbes em uma ou duas sessdes ou ainda reunir outorgas de varios Vereadores em N
uma mesma sessio. Q
Art.3° Para o agendamento junto a Chefia de Gabinete da Presidéncia das outorgas

dos Titulos, Méritos e Mogbes o parlamentar deve apresentar oficio solicitando o
agendamento de data, estabelecendo a quantidade de convites a serem impressos e A .
informando quantidade estimada de convidados presentes para eventual contratacao «
de servigo de lanche e ainda anexar a copia da Resolugio ou Mogé&o aprovada pelo,
Plenario da Camara, para confecgdo do Diploma. ,
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Art. 4°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Paracatu — Minas Gerais, 28 de Abril de 2025,
aos 226 anos de sua emancipagéo e aos 202 anos da Independéncia do Brasil.
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